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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA

EMENDA N° (MODIFICATIVA)
(Relator)

Ao Projeto de Decreto Legislativo nO
17, de 2015, que trata da
Homologação dos Convênios ICMS nO
10/2014; 11/2014; e 32/2014.

Dê-se ao art. 10 do PDl em epígrafe a seguinte redação:

Art. 1° Fica homologado o Convênio ICMS 11/2014, celebrado no âmbito do
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda visa suprimir dois convênios da homologação veiculada.

Deputado RA UN O RIBEIRO
Rei tor
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